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RESOLUÇÃO Nº 019 DE 26 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre os Projetos que se destinam à 
obtenção de recursos para Capacitação de 
Recursos Humanos nas áreas: 
Administrativa, Hemoterapia e Hematologia 
e construção do Galpão de Apoio ao 
Almoxarifado da Fundação HEMOAM. 

 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO 

AMAZONAS – CIB/AM,  na sua 132ª Reunião (92ª Ordinária), 
realizada no dia 26 de abril de 2004, e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar os serviços de 

atendimento do Sistema Único de Saúde, tornando-os adequados 
para prestar serviços de qualidade de acordo com as necessidades 
da população, nos termos preconizados pela Lei nº 8080/90; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade dos 

Serviços oferecidos à população de conformidade com os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde. 

 
RESOLVE: 

 
APROVAR 
1. Os projetos que visam obter recursos abaixo 

discriminados: 
• Capacitação de Recursos Humanos nas Áreas: 

Administrativa, Hemoterapia e Hematologia no 
valor de R$ 299,112,00 (Duzentos e noventa e 
nove mil, cento e doze reais); 

• Construção do Galpão de Apoio ao Almoxarifado 
da Fundação de Hematologia do Amazonas, no 
valor de R$ 113.445,00 (Cento e treze mil, 
quatrocentos e quarenta e cinco reais). 

 
Sala de Reuniões da Comissão Intergestores Bipartite  do 

Estado do Amazonas , em Manaus, 26 de abril de 2004. 
 
 
OSVALDO J. PESSOA FERREIRA       LENY NASCIMENTO DA  M. PASSOS 
       Vice-Presidente da CIB/AM                             Presidente da CIB/AM 
 
                                                                                             

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução nº 019/2004 – 
CIB/AM , datada de 26 de abril de 2004, nos termos do Decreto de 
01.01.2003. 

 
 

LENY NASCIMENTO DA MOTTA PASSOS 
Secretária de Estado da Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ruth/Gilliard 


